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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

1ª VARA MISTA DA COMARCA DE POMBAL

Processo n.º: 0801595-50.2018.8.15.0301

Assunto: [SEGURO]

Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)

Parte Autora: MICHELIE VIEIRA BANDEIRA

Parte Ré: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

DESPACHO

Pugna a parte autora pela concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

Nesse sentido, o art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal, dispõe que "o Estado prestará assistência jurídica integral e

gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos".

Embora para a concessão da gratuidade não se exija o estado de miséria absoluta, é necessária a comprovação da

impossibilidade de arcar com as custas e despesas do processo sem prejuízo de seu sustento próprio ou de sua família.

A declaração de pobreza, por sua vez, estabelece presunção relativa da hipossuficiência, nos termos do art. 99, § 3º, do

CPC.

Posto isso, intime-se a parte autora para, em um prazo de 15 (quinze) dias, juntar cópias dos comprovantes de

rendimentos dos últimos 03 (três) meses ou, cumulativamente, os seguintes documentos, sob pena de

indeferimento do benefício da gratuidade de justiça, ou, no mesmo prazo, efetuar o recolhimento das custas judiciais,

sob pena de indeferimento da petição inicial e o consequente cancelamento da distribuição (art. 321 c/c 290, ambos do

CPC):

a. cópia dos extratos bancários de contas de titularidade da parte autora dos últimos três

meses;

b cópia dos extratos de cartão de crédito da parte autora dos últimos três meses;

c. cópia da última declaração do imposto de renda da parte autora apresentada à Secretaria

da Receita Federal;

d. cópia da inscrição como trabalhador rural junto ao sindicato correspondente, caso se

autodeclare agricultor;

e. extrato de benefício de aposentadoria;

e. guia de recolhimento de custas emitida pelo TJPB, indicando qual o valor das custas

processuais.

Cumpra-se.

Pombal/PB, data e assinatura eletrônicas.

Mathews Francisco Rodrigues de Souza do Amaral

Juiz de Direito em Substituição
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA
DE POMBAL – ESTADO DA PARAÍBA.
 
 
 
MICHELIE VIEIRA BANDEIRA, já por demais qualificado nos autos, vem a
ilustre presença de Vossa Excelência, em atenção ao despacho (ID __),
requerer juntada de extratos bancários com a finalidade de comprovar a
hipossuficiência financeira, para fins de usufruir da gratuidade judiciária.
 
N. TERMOS. E. DEFERIMENTO.    POMBAL-PB EM 25-03-2019.
 
ALBERG BANDEIRA DE OLIVEIRA
OAB-PB 8874
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA
DE POMBAL – ESTADO DA PARAÍBA.
 
 
 
MICHELIE VIEIRA BANDEIRA, já por demais qualificado nos autos, vem a
ilustre presença de Vossa Excelência, em atenção ao despacho (ID __),
requerer juntada de GUIAS DE CUSTAS PROCESSUAIS.
 
N. TERMOS. E. DEFERIMENTO.  POMBAL-PB EM 25 DE MARÇO DE 2019.
 
ALBERG BANDEIRA DE OLIVEIRA
OAB-PB 8874
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Guia de Custas - 030.2019.600309  

Dados Gerais  
Tipo da Guia:  

Custas Prévias 

Data de Emissão:  

25/03/2019 

Data de Vencimento:  

31/03/2019 

Situação:  

Pendente 

Comarca:  

Pombal 

Classe Processual:  

ACAO CIVIL COLETIVA - CIVEL - 63 

Valor da Causa:  

R$ 13.500,00  

Promovente:  

MICHELIE VIEIRA BANDEIRA 

Promovido:  

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A 

Informações Específicas  
Fazenda Pública é Autora:  

Não  

Esses valores em reais são baseados no valor da UFR no momento da solicitação da 
Guia. Caso ela tenha sido parcelada, os valores das parcelas serão alterados de acordo 
com o valor da UFR.  
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Detalhamento dos Valores  

Receita Valor Total Desconto Valor Final 

TotalR$ 1.193,30 (24,08761 UFR ) 

Custas Judiciais 1º Grau 
R$ 990,80 (20 
UFR ) 

-- 
R$ 990,80 (20 
UFR ) 

Taxa Judiciária 
R$ 202,50 
(4,08761 UFR ) 

-- 
R$ 202,50 
(4,08761 UFR ) 
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DECISÃO

 

1.Não havendo nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a

concessão de gratuidade, DEFIRO o pedido de justiça gratuita, sem prejuízo de sua impugnação,

na forma do art. 100, do NCPC.

 

2.Em que pese o contido no art. 334, do NCPC, tem-se que a prática forense tem revelado que a

parte demandada não costuma promover autocomposição.

 

3.Desse modo, torna-se infrutífera a designação de audiência de conciliação, quando já

visualizada a sua não realização. Ademais, a designação desse ato, quando improvável a sua

realização, atenta frontalmente contra o princípio da celeridade processual. Assim, deixo de

designar a dita audiência.

 

4.Nesse passo, CITE-SE o réu para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente resposta.

 

Intimações necessárias.

 

Guarabira, data e assinatura eletrônicas.

 

ALÍRIO MACIEL LIMA DE BRITO

Juiz de Direito
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ATO ORDINATÓRIO (ART. 349, CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS - CGJPB)

 

 

De ordem do MM. Juiz da 1ª Vara de Pombal/PB e com amparo no art. 93, inciso
XIV, da CF c/c o art. 203, § 4º, do Novo CPC, além doart. 349 e seguintes do
Código de Normas Judiciais da Corregedoria Geral de Justiça e da alínea “m”,
do inciso I, do art. 1º, da PORTARIA NO 01/2020 – GJ – 1ª VARA[1], e em atenção,
ainda, à Recomendação Conjunta CNJ/AGU/MTPS nº 01 de 15 de Dezembro de
2016, DESIGNO A REALIZAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA NO DIA 27 de agosto
de 2020 às 11h40min na CEMOAN. Nomeio o(a) perito Dr(a). Thiago Martins
Formiga, médico ortopedista, CRM-PE 2441, concedendo-lhe o prazo de dez dias para
apresentação do laudo, a contar da data do exame médico a ser realizado no(a)
promovente (art. 465 do CPC). Informe-se a(o) médico(a) nomeado(a) que será paga a
quantia de R$ 200,00 (duzentos reais) pelo exame pericial, em conformidade com o
Convênio 015/2014, o qual foi firmado entre a Seguradora Líder e o Tribunal de
Justiça, onde restaram estabelecidos os parâmetros para a designação e pagamento
dos peritos judiciais em feitos vinculados ao seguro obrigatório de danos pessoais por
veículos automotores de via terrestre – DPVAT. Ficando as partes intimadas para,
no prazo de cinco dias, indicarem os assistentes técnicos e formularem seus
quesitos, caso não os tenham apresentado, bem como para tomarem ciência da
data do exame pericial. Fica o(a) promovente, intimado por meio do advogado
habilitado, para comparecer, na data e local designados, portando exames, receituário,
laudo e/ou qualquer outro documento relativo a atendimento médico relacionado a
patologia noticiada na exordial. O perito deverá responder aos quesitos apresentados
pelas partes, podendo elas comparecerem ao ato acompanhadas de assistente
técnico. Juntado o laudo, intimem-se as partes para conhecimento, podendo falar em
quinze dias. No mesmo prazo, ficará a seguradora intimada para efetuar o depósito
dos honorários do perito. Notifique o representante do Ministério Público, caso haja a
presença de incapaz.
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ESTADO DA PARAÍBA

 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA
1ª Vara Mista de Pombal 

PROCESSO Nº   0801595-50.2018.8.15.0301
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Seguro]

AUTOR: MICHELIE VIEIRA BANDEIRA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
 

EXPEDIENTE DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA PARTE PROMOVIDA PARA PERÍCIA MÉDICA

 

 

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Dr(a). , MM Juiz(a) de Direito deste 1ª Vara Mista

de Pombal, fica CITADA a promovida: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS

DO SEGURO DPVAT S.A. por todos os atos do processo acima mencionado, para

querendo,  apresentar defesa, ficando INTIMADA para tomar ciência da nomeação do

perito Dr(a). Thiago Martins Formiga, médico ortopedista, CRM-PE 2441, com

honorários no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) em conformidade com o Convênio

015/2014, para realização de perícia médica no dia 27 de agosto de 2020 às

11h40min, no Centro Medico Ozias Arruda Neto - CEMOAN, localizado na Rua Vicente

de Paula Leite, 601 - Jardim Rogério, Pombal - PB, 58840-000, telefone (83) 3431-

1531, devendo oferecer, no prazo de 15 (quinze) dias, seus quesitos, bem

como indicar os assistentes técnicos e apresentar cópia do processo administrativo

pertinente.

 POMBAL-PB, 9 de julho de 2020.

 

Analista/Técnico Judiciário
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